
CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

P O D E R  L E G I S L A T I V O  

P AL ÁC I O  V ER EAD O R  AL B ER TO  R I B E I R O  P I N TO  

 

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l e f o n e :  4 6 6 1 - 1 0 7 8  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

 

 

 

INFORMATIVO  

 

  Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, venho 
informar que, com base no Art. 134 do Regimento Interno, a Comissão de Constituição, Justiça 
e redação REJEITOU os seguintes Projetos:  

 

• Projeto de Lei nº 018/2023-  Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – 
UNIVESP, visando ao desenvolvimento, à expansão e à universalização do 
acesso ao ensino superior público do Estado de São Paulo; 

• Projeto de Lei nº 019/2023 – Estabelece normas gerais sobre segurança 
escolar, no âmbito do município de Embu-Guaçu e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 024/2023 - Estabelece o Programa de Incentivo ao 
alistamento militar para jovens maiores de dezoito anos. 

   

  

Embu Guaçu, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

Joaquim da Aposentadoria 
Vereador PP 
Presidente  

 

 
 


